
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praça da Matriz, s/n - Centro - CEP:78.175-000 - Poconé/Mato Grosso

LEI MUNICIPAL N" 2.348 DE'II DE ]UNHO DE 2025.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
INSTITUIR, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, A
PREMIAÇÃO POR DESEMPENHO DOCENTE NO
SAEP (SISTEMA DE AVALIAçÃO EDUCACIONAL
DE POCONÉ) NO ANO DE 2025 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICLPAL DE POCONE, ]ONAS EDUARDO DE
QUEIROZ MORAES, ESTADO DE IVATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CAIVARA
MUNIC PAL APROVA E ELESANCIONAASECUiNTE LE:

Art. I" Fica instituída, no ámbito do Município de Poconé, a
"Premiação de Excelência no SAEP 2025", com o objetivo de reconhecer os
professores da rede munlcipal de ensino com melhor desempenho no Sistema
de Avaliação de Ensino de Poconé SAEP.

Art. 2o Serão premiados os professores titu ares de turmas do
Enslno Fundamental da rede municipal que ob,tiverern as três malores médias
de desempenho dos alunos no SAEP 2025, sendo concedidos os seguintes
va oresl

I t" ugar: R$ tO.00O,O0 (dez mi reais);

I 2'lugar: R$ 5.O0O,O0 (cinco mil reais);

lll-3" ugar: R$ 2.5OO,OO {dois mil e q uin hentos rea is).

Art.3" A premiação será individua e paga ern parcela única,
observada a egis ação vigente quanto à inciclência de tributos e encargos legais.

Art, 4" As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta dê
dotação orçamentária própria da Secretaria lvlunicipal de Educação,
su plementada se necessá rio.

Art.5" As demais condiçôes, critérios de elegibilidade, formas de
apuraçâo e procedimentos administrativos referentes à premiaçao serao
clefiniclos por decreto posterior do Poder Executivo Municipal.

http://www.pocone.mt.gov.br - [-mail: prefeiturà@pocone.mt.gov,br - CNPIt 03.162.A7 2 /O007-44



Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praça da Matriz, s/n - centro - cEP: 78.175-000 - Poconé/Mato Grosso

Art.6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
se as dlsposiçóes em contrário.

Prefeitura N,'lunicipalde Poconé/MT, em 12 dejunho de 2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prêfeito Municipal de Poconé
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PREFEITURA
LEI MUNI'IPAL N9 2.34A DE 1I DE IUNHO DE 2025.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSÍITUIR,
ÍM caRÁTER ExcÉpctoNAL, a pÀEM,ÂçÀo poR DESEMpE-
NHo DocENTE No saEp (srsTEMA DE avalraçÃo EDUca-
CIONAL D! POCONÉ) NO ÂNO 

'E 
2025 E DÁ OU'RAS PRO.

V'DÊNC'AS.

O PREFEITO M!NICIPAL DE POCONÉ, ]ONAS EDUARDO DE QUEI.
ROZ MORAEs, ESÍADO DE MAÍO GROssO, FAZ SABER QLJE A CÂ.

,VIARA MUNICIPALAPROVA E ELE SÀNCIONA A SEGUINÍE LEI:

Árt, 1q Fica nstituída, nc âmbito do Muni.ípio de Poconé, a "Pre-
rniação de Excê ênciô no SAÊP 2ô25", com o obietivo dê reconhe-
cêr ô5 pÍoressores dã rede munic pal dê ênsino com rne hor dê-
sempenho no s stema deAvàliôião de Ensino dê Pocôné SAEP.

Àrt. 2; seráo premiados ôs profersorestitLrlêres.leturmasdo En-
slnô F!ndàmentaldâ Íede municipal que obtiverem as três maio-
res médiôs de desempenho dos alunos no SAEP 2025, sêndô con
ced dos os segu ntes va ores:

l- 1q usar: R$ 10,000,00 {dez m I reals)i

ll- 2q l!9an R$ 5.ooo.oo (ciico milrea s)l

lll- 30 lúgêÍrÀ$ 2.500,00 (dos mil e qul.he.tôs reêis).

AÉ. 3e A píemiôção sêrá ndividuêl e paqa êm pêÍcela única, ob'
scruada a lêqislàçàô vlqente q!anto à incidência de tributos e en-

Ârt- 4e As dêsp€sns decorrenies desta Lei coreráo por côntê de
dotãção o(âmêntária próprla dà Secretaria [4!.icipal dê Educã-
ção, suplemeniêda se necessário.

Art. 5eAs demais condições, critérios de eiegib idade, Íormas de
apuràção e pro.edlmêntos êdnrin skôtivos .eferentes à Drêmiê-
ção serêo deiridos po. decreio postêrior do Pode. Executvo [4u-

ÀÊ. 6ç Estê Le enna em v 9or na data dê sLra publ cãção, rêvo,

9.-se as dispos ções em contráriô.

Prefeituíà [4un]clpàlde Pôconé/lqT, em 12 de junho de 2025.

Pref.ito Msni.ipil dc Poconé 23 de abÍlde 2025, que dispóê sobrê â altorização parâ coi
trataçào têmporária em caráier dê êxcepcional interes§€ púbLico.

cria funçôes tempôrá.ias, aLtera o quadro de vaqàs dàs Leis 14uii-

clpa s nq 1.65312011 ê ns 1.688/2012, e dá ouvãs providênc as.

Ârt. 2 - Estê Lei enlÍa em vigor na dêta de sua p!blicôçào.

Píefêitura r,lunicipal de Pôconé/[4T, em 12 dê ]unho de 2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORÂES

Prefêito Municipal dê Poconé

PREFEI'URA
LEI MUNICIPÂL N9 2.350 DI11DÉJUNHO DE 2025.

ÂuroFtza Â DoaçÁo DE BENs MóvEts {TEtEvtsoREs) ÀD-
QUIRIDOS POR ME'O D! ÉMÉNDÂ PÀRLÀMÉNÍÁR ÂO HOS.
PITÀL GERA! DO MUNICiPIO DE POCONÉ E DÁ OUTRÂS
PRovtDÊNcrÂs.

O PREFEIÍO íI4UNICIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO DE QUEI'
qo./ r40RÂ-<, r-sraDo Dr- r4alo cqo<so, ral saBFB Q.rr a.À
NiARÁ I\4UNICIPAL APROVA E ELE SANCIONÀ A SEGUINIE LEIi

art. re rlca o poOe, e,ec,rtvo [4unicipôl autor2êdô a dôàr, côm
encarqo dê uso público, a Associação BeneÍi.ência Poconeana

Hospitàl Gerâi Dr. Nicô êu rontãn lês Frêgêli do rnu.i.ípio de Po-

coné, os sesulnies bens móveis (televsores), adquirdos porme o

de re€ursos oriuhdos dê emendê pàrlamentaÍ, coníorme espec Í-

Ne PaÍlmôniô Desoição Quant dadê Valor UnltáÍlo

20821 Telêvlsor LED Smart 43" I R$ 1,990,00 R$

1,990,00

20a22 Têlevisoí LED Smârt 43" 1 R$ 1.990,00 R§
r.990,00

20823 Televisor lED Smart 43" 1 R$ r.990,00 nS
1.S90 00

2oa24 Íelevisor LED Smart 43" 1 RS 1.990,00 R$

1.990.00

20825 Íêrevisor LED smârt 43' 1 ÂS 1.990,00 Â$
1,990,00

]ONAS EDUÀÂDO DÉ OUEIROZ MOIAES

Prêfêitô Municipâl de Po€ôné
R$ 9.950,00

PREFEITURÂ
LEI MUtllClpAt N! 2.349 DE 11 DE IUNHO DÊ 2025.

REVOGÁ INTEGRÁLMENTE Á fÊI MIIXICIPÀL N! 2.334, OE
2f DE ABÂILD€ 2025, QUÉ DISPóE SOARE ÂÁUTORIZAçÀO
taRA coNÍnÁlaçÁo ÍEMpoRÁRtÀ EM caRÁTER DE ExcEp-
CIONAL INTERESSE PÚBLICO, É DÁ OUTR45 PROVIDENCI.

O PREFE]TC MI,INICIPÀL DE POCONÉ, ]ONÀS EDUARDO OE QUEI-
DOI I,IOMLS, T9TÁDO DÉ \'AIO GRO5JO IAI 5ABCR QLE A CÀ
MÀRA I\4 UN ICIPÁL AP ROVA E ÉL! SANCIONA A SEGUINTE LEI:

AÉ. 1! " Fica rcvogada, na Ínt,êgrâ, à Lê Municlpal ôs2,334, de

Àrt, 2e Aprêsêntê doação tem por nndldade o uso dlreto dos
telêvisoíês nas dêpendêncas do Nospitêl Geral, com vlstas à

melhoria do ate.dimênto, bem-estâÍ e conforto dos pacientes ê

Ârt. 3e O hospital ben-"fic ado deverá zelar pê os b€ns recebidos,
responsabillzdndo-se pela sua grardã, .onservâçãô ê destinôçãô
excllsivà à ínôlidade públicã prêvisrê nesta Lel,

Árt, 4q E§ta le êntra em vlqor nã data de sua p!:blicaçãc, revo-
qadas ôs disposiçÕes em convérlo.

Prefelturà lVunicipàldê Poconé/MT, em 12 de tunhô dê 2025.

JONÀs EDUÁRDO DE QUEIROZ MORÁES

Prefeito t4unicipal dê Pô.onó
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